
CMAS

CONSELHO MUNICIPAL

ASSISTÊNCIA SOCIAL

DE

RESOLUÇÃO N° 076/2025

SÚMULA: Dispõe sobre aprovação dos habilitados para o
processo eleitoral de representação da sociedade civil no
Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) de

Apucarana, referente ao biênio 2026-2027.

O Conselho Municipal de Assistência Social do Municipio de Apucarana, no uso de suas

competências regimentais e das atribuições conferidas pela Lei Municipal n° 210, de novembro

de 2009, alterada pela Lei n° 35, de 18 de maio de 2021,

CONSIDERANDO a Resolução CNAS n° 14, de 15 de maio de 2014, que trata dos parâmetros

nacionais para inscrição de entidade e organizações de assistência social, bem como serviços,

programas, projetos e benefícios socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social;

CONSIDERANDO a Resolução CNAS n° 06, de 21 de maio de 2015, que regulamenta
entendimento acerca dos trabalhadores do Sistema Único de Assistência Social - SUAS;

CONSIDERANDO a Resolução CNAS n° 99, de 04 de abril de 2023, que caracteriza os

usuários, seus direitos, suas organizações e sua participação na Política Pública de Assistência

Social e no Sistema Único de Assistência Social;

CONSIDERANDO a Resolução CMAS n° 64, de 04 de novembro de 2025 que dispõe sobre a

criação da Comissão Temporária para coordenar o processo eleitoral da representação da

sociedade civil no Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), biênio 2026-2027,

CONSIDERANDO a Resolução CMAS n° 067, de 13 de novembro de 2025 que dispõe sobre a

regulamentação do processo eleitoral para a representação da sociedade civil no Conselho

Municipal de Assistência Social (CMAS) de Apucarana, referente ao biênio 2026-2027,

CONSIDERANDO a reunião ordinária realizada em 01 de dezembro de 2025,

RESOLVE

Art. 1° Aprovar a relação de habilitados para o processo eleitoral de representação da

sociedade civil no Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) de Apucarana, referente

ao biênio 2026-2027, em cumprimento aos artigos 12 e 13 da Resolução CMAS n° 067/2025,

que informa que os interessados tomarão conhecimento das habilitações, através de

divulgação em Diário Oficial do Município de Apucarana e no portal da transparência da
Prefeitura de Apucarana, na aba Conselhos Municipais - Conselho Municipal de Assistência

Social (https://apucarana.atende.net/transparencia/item/conselho-municipal-de-assistencia-

social#conteudo):

SEGMENTO: TRABALHADORES DO SUAS

DATA DЕ

INSCRIÇÃO

27/11/2025

INSCRIÇÃO
ORGANIZAÇÃO

PARECER DO

CMAS

CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA - CRP
CANDIDATO E

ELEITOR

DEFERIDO

28/11/2025
CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL-

CRESS

CANDIDATO E

ELEITOR

DEFERIDO

28/11/2025 SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS CANDIDATO E DEFERIDO
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CMAS

CONSELHO MUNICIPAL DE

ASSISTÉNCIA SOCIAL

MUNICIPAIS DE APUCARANA E REGIÃO (SINDISPA) ELEITOR

SEGMENTO: ORGANIZAÇÕES E REPRESENTANTES DE USUÁRIOS
DATA DE

INSCRIÇÃO

INSCRIÇÃO
ORGANIZAÇÃO/ USUÁRIO

PARECER DO

CMAS

25/11/2025
VERA LUCIA DE OLIVEIRA (PROGRAMA FAMÍLIA

GUARDIA)

CANDIDATO E

ELEITOR

DEFERIDO

27/11/2025 ANDRÉ LUIS SUELLI (CRAS 1)
CANDIDATO E

ELEITOR

DEFERIDO

28/11/2025
NILTON FERMINO DUARTE

(PROGRAMA FAMÍLIA GUARDIA)

CANDIDATO E

ELEITOR

DEFERIDO

28/11/2025 ASSOCIAÇÃO DOWNLOAD
CANDIDATO E

ELEITOR

INDEFERIDO

SOMENTE ELEITORES

25/11/2025 SILVANIL APARECIDO DA SILVA (CRAS 1)
SOMENTE

ELEITOR

DEFERIDO

25/11/2025 ÉLISSON DIOGO SERRA (CRAS 1) SOMENTE

ELEITOR

DEFERIDO

25/11/2025 CLODOALDO GERALDO DE OLIVEIRA (CRAS 1) SOMENTE

ELEITOR

DEFERIDO

27/11/2025 CRISTIANE APARECIDA DA SILVA (CRAS 1)
SOMENTE

ELEITOR

DEFERIDO

27/11/2025 MARIA HELENA DE ANDRADE LEANDRO (CRAS 1)
SOMENTE

ELEITOR

DEFERIDO

28/11/2025

SEGMENTO: ENTIDADES E ORGANIZAÇÕES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

DATA DE

INSCRIÇÃO

25/11/2025

27/11/2025

28/11/2025

28/11/2025

28/11/2025

ORGANIZAÇÃO

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS AUTISTAS

APUCARANENSES (AMAA)

CENTRO DE APOIO SOCIAL AO ADOLESCENTE

(C.A.S.A.)

ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES FÍSICOS DE

APUCARANA (ADEFIAP)

COMANDO ANDERSON DE DEFESA DO CIDADÃO

(COMANDER)

CÁRITAS DIOCESANA DE APUCARANA

HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS -

HOSPITAL DA PROVIDÊNCIA

INSCRIÇÃO PARECER DO

CMAS

CANDIDATO E

ELEITOR

DEFERIDO

CANDIDATO E

ELEITOR

DEFERIDO

CANDIDATO E

ELEITOR

DEFERIDO

CANDIDATO E

ELEITOR

DEFERIDO

CANDIDATO E

ELEITOR

DEFERIDO

CANDIDATO E

ELEITOR

DEFERIDO

28/11/2025

ESCOLA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO CASA DО

CAMINHO (EDHUCCA)

CANDIDATO E

ELEITOR

DEFERIDO

28/11/2025
CENTRO D EINTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO

PARANÁ (CIEE/PR)

CANDIDATO E

ELEITOR

DEFERIDO

SOMENTE ELEITORES

24/11/2025 FACHISA APOIO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL SOMENTE DEFERIDO
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28/11/2025

CMAS

CONSELHO MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL

ELEITOR

LAR SAGRADA FAMÍLIA
SOMENTE

ELEITOR

DEFERIDO

Art. 2° Conforme art. 14, da Resolução CMAS n° 067/2025, as solicitações de recursos e

impugnações deverão ser efetuadas, por escrito, dirigidos à Comissão Eleitoral no período de

02 a 03 de dezembro de 2025, mediante preenchimento do Anexo VI, o qual deverá ser

protocolado na Secretaria Executiva do CMAS, situada na sede da Secretaria Municipal de

Assistência Social, Rua João Matiuzzi, 279 - Parque Bela Vista, Apucarana - PR.

Art. 3° Conforme art. 15, da Resolução CMAS n° 067/2025, a Comissão Eleitoral analisará

eventuais recursos e impugnações os quais poderão abranger questões de legalidade e mérito,

não sendo admitida a juntada de novos documentos, nem dilação de prazo.

Art. 4° Conforme art. 16, da Resolução CMAS n° 067/2025, o resultado da análise de recursos

e impugnações interpostos perante a Comissão Eleitoral, no dia 04 de dezembro de 2025,

através do portal da transparência da Prefeitura de Apucarana, na aba Conselhos Municipais -

Conselho Municipal de Assistência Social

(https://apucarana.atende.net/transparencia/item/conselho-municipal-de-assistencia-

social#conteudo) e por meio de Edital publicado no Diário Oficial do Município de Apucarana.

Art. 5° As organizações e usuários homologados nesta fase, estão automaticamente

convocados para o processo de Eleição no dia 09 de dezembro de 2025, no período das

09h00min às 16h00min, no Centro Social Urbano, localizado na Rua João Matiuzzi, n° 279,

Parque Bela Vista, Apucarana-PR.

Art. 6° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Apucarana-PR, 02 de dezembro de 2025.

دیارس to
David Pereira Brito

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Apucarana
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